
LEI MUNICIPAL N° 435.02, DE 17 DE MARÇO DE 2008. 

 

 

“Concede reajuste revisional ao pessoal civil do 

Município e dá outras providências.”  

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte 

 

 

L  E  I 

 

 

  Art. 1° - É concedido a partir de 1° de Abril de 2008, um reajuste revisional 

de 7,5% (sete virgula cinco por cento) incidente sobre os atuais vencimentos, salários e 

gratificações do pessoal civil do Município. 

 

  Parágrafo Único - O reajuste revisional a que se refere o artigo é extensivo 

aos contratos emergenciais de caráter temporário, quando os salários não são vinculados a 

referencias salariais. 

 

  Art. 2° - Em decorrência do reajuste concedido, as tabelas de vencimentos, 

salários, gratificações e comissionamentos vigentes, ficam atualizadas na forma do Anexo 

I, que passa a integrar esta Lei para todos os fins e efeitos. 

 

  Art. 3° - As despesas decorrentes do reajuste concedido por esta Lei 

correrão à conta de dotações específicas de cada órgão constantes no Orçamento Municipal 

vigente. 

 

  Art. 4° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS DO VALE 

 Em 17 de Março de 2008. 

 

 

      LUIZ ALBERTO REGINATTO 

      Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretário de Administração 

e Planejamento 

 



ANEXO I 
 

Tabela de Salários do Quadro Geral de Empregos Públicos. 

Artigo 24 da Lei Municipal n° 007.01 de 02/01/2001. 

Vigência: 1° de Abril de 2008. 

 
REFERENCIA 

SALARIAL 
LETRAS DE PROMOÇÃO NA CLASSE 

---------- A B C D E F G 

1 397,84 417,73 438,62 460,55 483,58 507,76 533,15 

2 468,60 492,03 516,63 542,46 569,58 598,06 627,96 

3 555,37 583,14 612,30 642,92 675,07 708,82 744,26 

4 661,24 694,30 729,02 765,47 803,74 843,93 886,13 

5 840,02 882,02 926,12 972,43 1.021,05 1.072,10 1.125,71 

6 954,56 1.002,29 1.052,40 1.105,02 1.160,27 1.218,28 1.279,19 

7 1.193,21 1.252,87 1.315,51 1.381,29 1.450,35 1.522,87 1.599,01 

8 1.301,66 1.366,74 1.435,08 1.506,83 1.582,17 1.661,28 1.744,34 

9 2.082,65 2.186,78 2.296,12 2.410,92 2.531,47 2.658,04 2.790,94 

10 2.325,66 2.441,94 2.564,04 2.692,24 2.826,85 2.968,20 3.116,61 
11 1.827,50 1.918,88 2.014,82 2.115,56 2.221,34 2.332,41 2.449,03 

 

 

Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento em  Comissão e Funções 

Gratificadas. 

Artigo 25 da Lei Municipal n° 007.01, de 02/01/2001. 

Vigência: 1° de Abril de 2008. 

 

PADRÃO VALORES DO VENCIMENTO 

1 CC-1 = R$    485,96 

2 CC-2 = R$    937,21 

3 CC-3 = R$  1.214,90 

4 CC-4 = R$ 1.475,23 

5 CC-5 = R$ 2.325,66 

 

 

Tabela de Salários do Quadro do Magistério Público Municipal. 

Artigo 29 da Lei Municipal n° 026.01 de 15/02/2001. 

Vigência: 1° de Abril de 2008.  

 

LETRAS DE PROMOÇÃO NA CLASSE 

REFERENCIA 

SALARIAL 
A 

R$ 

B 

R$ 

C 

R$ 

D 

R$ 

E 

R$ 

F 

R$ 

2 485,95 510,25 535,76 562,55 590,68 620,21 

3 616,34 647,16 679,52 713,50 749,18 786,64 

4 1.475,23 1.548,99 1.626,44 1.707,76 1.793,15 1.882,81 

 

 

 

 

 

 



 

Tabela de Salários do Quadro de Pessoal Excedente do Município. 

Artigo 6° da Lei Municipal n° 035.01 de 15/03/2001. 

Vigência: 1° de Abril de 2008. 

 

REFERENCIA SALARIAL VALORES EM R$ 

1 712,58 

2 1.192,99 

3 1.232,66 

 

 

Tabela de Comissionamentos 

Art. 2° da Lei Municipal n° 178.01, de 16/06/2003 

Vigência: 1° de Abril de 2008. 

 

DENOMINAÇÃO DA COMISSÃO VALOR DA COMISSÃO 

Diretor de Departamento DD – R$ 464,88 

Chefe de Equipe CE – R$ 281,75 

Chefe de Gabinete CG – R$ 352,18 

Dirigente de Núcleo DN – R$ 211,31 

 

 

Tabela de Salários do Quadro de Empregos do Pessoal Contratado. 

Artigo 8° da Lei Municipal n° 431.02 de 27/12/2007. 

Vigência: 1° de Abril de 2008. 

 

REFERENCIA SALARIAL VALORES EM R$ 

1 408,50 

2 5.697,50 

 


